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LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

LEI

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



2  Quarta-Feira, 16 de Junho de 2021

LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 
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transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 
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planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

I - Academia Machadense de Letras R$ 6.000,00 

II – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança – BETEL R$ 40.000,00 

III – Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE Machado  R$ 100.000,00 

IV - Associação Mariana de Assistência à Criança e ao Ado  lescente – AMACA R$ 100.000,00 

V - Associação Resgatando Vidas R$ 40.000,00 

VI – Creche Sinai R$ 25.000,00 

VII – Instituição Herman Douglas G.P. Costa – Amigos da Vida R$ 45.000,00 

VIII – Lar Fabiano de Cristo R$ 50.000,00 

IX – Associação Cônego Walter – Recanto dos Emaús R$ 96.000,00 

X – Rotary Clube de Machado MG  R$ 40.000,00 

XI – Casa de Apoio Missão Vida Nova R$ 80.000,00 

XII – Centro Terapêutico Caminho de Luz R$ 100.000,00 
XIII – Associação de Desenvolvimento e Integração Sócio Cultural de Machado – 
ADESAM 

R$ 40.000,00 

XIV – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado R$ 4.644.000,00 

XV - Rádio Nova FM R$ 20.000,00 

XVI - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão - 
Fadema - Estação Cultura FM 

R$ 20.000,00 

XVII – Instituto Edukaris R$ 48.000,00 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:
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§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

I – Associação de Ciclistas Machadenses – ASCIMA R$ 10.000,00 

II – Associação da Comunidade de Douradinho R$ 71.000,00 

III – Associação de Desenvolvimento comunitário de Douradinho – ASDECOD R$ 20.000,00 

IV – Associação Machadense de Reciclagem de Resíduos Sólidos- AMARE R$ 20.000,00 

V - Associação Quatro Patas R$ 31.100,00 
VI - Circuito Turístico Caminhos Gerais R$ 18.000,00 

VII – Conselho Comunitário de Segurança Pública de Machado-MG – CONSEP R$ 10.000,00 

VIII – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais R$ 50.000,00 

IX - Corporação Musical União de Machado R$ 70.000,00 

X - Empresa de Ass. Tec. E Ext. Rural do Estado Minas – EMATER R$ 291.000,00 

XI – Instituto Elzo Túlio R$ 100.000,00 

XII – Liga Esportiva Machadense R$ 20.000,00 

XIII – Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG R$ 600.000,04 

XIV – Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG R$ 150.000,00 

XV – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança  Pública - SEJUSP R$ 36.000,00 

XVI – Sindicato dos Produtores Rurais de Machado R$ 26.200,00 

XVII- União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) R$ 2.060,00 

XVIII – Caiana Esporte Clube R$ 15.000,00 

XIX – Moto Clube Radical R$ 20.000,00 

XX – Rotary Clube de Machado MG – Esporte Cidadão R$ 30.000,00 

XXI – Associação dos Agricultores Familiares de Frutas Vermelhas de Machado – 
ASFV 

R$ 60.000,00 

XXII – Associação dos Congadeiros de Machado R$ 150.000,00 

XXIII - Associação de Cavaleiros e Muladeiros Independentes de Machado R$ 10.000,00 

XXIV - Associação Comunitária do Bairro dos Trezentos ASCOBATRE R$ 30.000,00 

XXV - Associação Futebolística Clube da Mangueira R$ 40.000,00 

 

I - Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO R$ 6.000,00 

II - Associação Mineira de Municípios – AMM R$ 19.000,00 

III – Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas 
Gerais – COGEMAS-MG 

R$ 300,00  

IV - Confederação Nacional de Municípios - CNM R$ 18.000,00 

V – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região Alto Rio Pardo - CISMARPA R$ 149.347,08 

VI – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região dos Lagos - CISLAGOS R$ 547.000,00 
VII – Consórcio Intermunicipal de Saúde Microrregião Sul de Minas – CISSUL R$ 165.127,73 

VIII - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável - 
CIDERSU   

R$ 50.559,60 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
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autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 

CARGOS FORMA DE 
RECRUTAMENTO 

HABILITAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

NÚMERO DE 
CARGOS 

MÍNIMA EXIGIDA 

Assistente Social Concurso Público. Ensino superior  e 
registro no órgão 

competente. 

30 horas 
semanais 9 

Bioquímico Concurso Público. Ensino superior e 
registro no órgão 

competente. 

20 horas 
semanais 2 

Cirurgião Dentista Concurso Público. Ensino superior e 
registro no órgão 

competente. 

20 horas 
semanais 5 

Cirurgião Dentista Concurso Público. Ensino superior e 
registro no órgão 

competente. 

30 horas 
semanais 1 

Cirurgião Dentista Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

20/40 horas 
semanais 14 

Enfermeiro Concurso Público. Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

20 horas 
semanais 6 

Enfermeiro Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

40 horas 
semanais 19 

Farmacêutico Concurso Público. Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

20 horas 
semanais 6 

Farmacêutico Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

40 horas 
semanais 3 

Fisioterapeuta Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

30 horas 
semanais 3 

Fonoaudiólogo Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

40 horas 
semanais 2 



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   
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Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 

Nutricionista Concurso Público Ensino superior e 
registro no órgão 

competente 

10/20 horas 
semanais 2 

  
Nutricionista Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

30 horas 
semanais 3 

  
Psicólogo Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

20/40  horas 
semanais 9 

  
Psicólogo Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

30 horas 
semanais 2 

  
Veterinário Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

40 horas 
semanais 1 

  
Terapeuta Ocupacional Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

30 horas 
semanais 1 

 

       
Educador Educacional Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

40 horas 
semanais 2 

       
Nutricionista Concurso Público Ensino superior e 

registro no órgão 
competente 

40 horas 
semanais 2 

  

      CARGA 
HORÁRIA 

NÚMERO 
DE 
CARGOS 

CARGOS FORMA DE 
RECRUTAMENTO 

HABILITAÇÃO 

  

      MÍNIMA EXIGIDA 

Médico Cardiologista Concurso Público. 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

1 

Médico Cardiologista Concurso Público. 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

20 horas 
semanais 

1 

Médico  Clínico Geral Concurso Público. 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

1 

Médico Clínico 
Geral Concurso Público 

Curso superior, 
registro no órgão 

competente e 
habilitação específica 

20/40  horas 
semanais 

9 

Médico do PSF Concurso Público 

Curso superior, 
registro no órgão 

competente e 
habilitação específica 

40 horas 
semanais 10 

 

Médico 
Endocrinologista Concurso Público 

Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

20 horas 
semanais 

2 

Médico 
Gastroenterologista Concurso Público 

Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10/20 horas 
semanais 1 

 

Médico Ginecologista 
/ Obstetra Concurso Público. 

Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

1 

Médico Ginecologista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

20 horas 
semanais  

4 

Médico Infectologista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

1 

Médico Neurologista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10/20  horas 
semanais 

3 

Médico 
Oftalmologista Concurso Público 

Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10/20  horas 
semanais 

3 

Médico Ortopedista Concurso Público. 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

2 

Médico Ortopedista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

20 horas 
semanais 

3 

Médico 
Otorrinolaringologista Concurso Público 

Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10/20  horas 
semanais 2 

Médico Pediatra Concurso Público. 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

3 

Médico Pediatra Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

 20/40 horas 
semanais  4 

Médico Psiquiatra Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10/20  horas 
semanais 

3  

Médico Radiologista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10  horas 
semanais 

2 

Médico Urologista Concurso Público 
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

20 horas 
semanais 

1 
      

Médico do Trabalho Concurso Público  
Curso superior, registro 
no órgão competente e 
habilitação específica 

10 horas 
semanais 

2 
 

DECRETO



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

8   Quarta-Feira, 16 de Junho de 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jorge Dennys 
Vasconcelos 

VIII B Médico 
Cardiologista 

1843 

Andreia dos Santos Silva IV B Agente 
Comunitário de 

Saúde 

4576 

Eliana Pereira Engel Ayer IX A Médico 
Ginecologista 

1452 

Denise Domingues 
Serafini 

IV B Agente de 
Combate às 
Endemias 

4581 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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Nery 

VI D Agente de 
Administração 

2415 



LEI ORDINÁRIA Nº 3.272, DE 27 DE MAIO DE 
2021.
Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
possibilidade de concessão de subvenção social - 
FUNDEB, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.060  – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ens.Fundamental-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
..................................................................123.575,00
SUB-TOTAL ................................................123.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.000 – Operações Especiais
                 0.061 – Conc.Subvenção,Aux/Contribui-
ção-Ed.Jov.Adultos-FUNDEB
                  335043 – Subvenções Sociais 
.........................................................191.904,00
SUB-TOTAL .................................................191.904,00
TOTAL.....................................................315.479,00

DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.025 – Mobilidade Escolar
                 2.123  – Manutenção do Transporte Esco-
lar-FUNDEB
                  339039 – Outros Serviços de Terceitos-
-Pessoa Jurídica ................223.575,00
SUB-TOTAL .................................................223.575,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 1.041  – Contrução/Ampl/Ref/Unid/Edu-
c/Infantil-FUNDEB
                  449051 – Obras e Instalações.......50.000,00 
SUB-TOTAL ................................................50.000,00 
DR – 119 – Fonte: FEB.30

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        03 -  Fundeb
                12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 -  Primeiro Saber
                 2.113  – Manutenção das Atividades 
Educ/Infantil-FUNDEB
                  339030 – Material de Consumo 
.....................................................41.904,00 
SUB-TOTAL .............................................41.904,00 
TOTAL...........................................................315.479,00
DR – 119 – Fonte: FEB.30

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 27 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.273, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Cria o Conselho Municipal de Habitação, dá outras 
providências e revoga a Lei nº 1505, de 11/03/2003.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º SUPRIMIDO.

Art. 2º O COMHAB/Machado é órgão de caráter 
deliberativo, normativo, consultivo e �scalizador, e 
será composto de forma paritária por órgãos e 
entidades do Poder Executivo e representantes da 
sociedade civil.

§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o 
COMHAB/Machado, Gestor do FMHIS.

§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.

§3º Competirá ao Executivo Municipal proporcionar 
ao COMHAB/Machado os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 3º Compete ao COMHAB/Machado, criado por 
esta Lei e regulamentado por Decreto do Executivo:
I – De�nir as prioridades da Política Municipal de 
Habitação, propondo as diretrizes e os programas 
prioritários para alocação dos recursos advindos do 
FMHIS, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei;
II – Estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração do Plano Municipal de Habitação;
III – Aprovar a Política Municipal de Habitação;
IV – Atuar no levantamento socioeconômico das 
famílias inscritas em Programas Municipais de 
incentivo à Habitação de Interesse Social;

V – Emitir relatórios conclusivos de seleção dos 
bene�ciários na forma dos processos contidos no 
inciso anterior, sempre que for solicitado pelo 
Executivo municipal;
VI – Acompanhar, �scalizar, controlar e avaliar os 
programas implementados pelo Poder Executivo, 
nos termos desta Lei, realizados com recursos do 
FMHIS;
VII – Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos 
empreendimentos realizados e em andamento, 
cabendo-lhe, inclusive, recomendar a suspensão do 
�uxo de recursos, caso sejam constatadas irregulari-
dades na execução de serviços;
VIII – Analisar os critérios objetivos e técnicos para 
a aplicação dos recursos do FMHIS;
IX – Analisar e aprovar os projetos habitacionais, 
�nanciados pelo FMHIS;
X – Levantar e analisar as prestações de contas, 
balancetes, balanços e demais demonstrativos 
econômicos �nanceiros, referentes à movimentação 
de recursos do FMHIS, que serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvi-
mento Social, segundo a Legislação especí�ca;
XI – Propor ao Executivo normas para a gestão do 
patrimônio vinculado ao FMHIS;
XII – Elaborar seu regimento interno, incluindo a 
composição da câmara de gestão do FMHIS. 
§1º. Fica vedada a doação ou destinação de imóveis 
para �ns de moradia sem o aval expresso e justi�ca-
do do COMHAB/MACHADO, mediante relatório 
detalhado acerca do bene�ciário.
§2º. A doação ou qualquer outra forma de destina-
ção de bem público, cuja deliberação depender da 
chancela do COMHAB/MACHADO, deverá ser 
precedida da ata da reunião que deliberou acerca do 
referido ato administrativo.

Art. 4º – O COMHAB/Machado terá a seguinte 
composição:
I – 06 Representantes do Governo Municipal e seus 
respectivos suplentes:
a) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
b) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, indica-
do pelo(a) gestor(a) da pasta;
c) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
d) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças;
e) 01 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, vinculada à 
Secretaria Municipal de Obras, indicado pelo(a) 
gestor(a) da pasta;
f) 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo, indicado pelo(a) gestor(a) da pasta;
II – 01 Representante do CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura) e seu respectivo 
suplente;
III – 01 Representante do Poder Legislativo, indica-
do pela Presidência da Casa e seu respectivo suplen-
te;
IV – 02 (dois) representantes de associações de 
bairros urbanos e seus respectivos suplentes, eleitos 
em assembleia;
V – 02 (dois) representantes de associações rurais e 
seus respectivos suplentes, eleitos em assembleia;

Parágrafo Único – Os membros do COMHAB/Ma-
chado serão nomeados pelo Prefeito, por meio de 
Decreto Executivo onde constará a data da Reunião 
de sua instalação, bem como a eleição do(a) presi-
dente e do(a) secretário(a).

Art. 5º – O Conselho Municipal de Habitação se 
reunirá:
a) Ordinariamente, uma vez a cada bimestre;
b) Extraordinariamente, quando for convocado pelo 
Executivo Municipal, por seu Presidente ou por 1/3 
de seus membros.

Art. 6º – O Executivo Municipal terá o prazo de 15 
(quinze) dias para publicar o Decreto que regula-
menta o Conselho Municipal de Habitação.

Art. 7º – O prazo para a publicação do Decreto 
Municipal que nomeia os integrantes do COMHA-
B/Machado será de 15 (quinze) dias, a partir da 
indicação dos órgãos que o compõem.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.505, de 11 
de março de 2003, bem como todas as disposições 
em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.274, DE 02 DE JUNHO DE 
2021
 
       Institui o “Projeto Adote uma lixeira” no Muni-
cípio de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o “Projeto Adote uma Lixeira”, 
destinado às empresas privadas ou entidades sociais 
interessadas no �nanciamento, na instalação e 
manutenção de lixeiras nos logradouros públicos no 
Município de Machado.

Art. 2º São objetivos do “Projeto Adote uma Lixei-
ra”:
I - preservar a limpeza;
II - garantir bom estado de conservação das áreas de 
lazer e logradouros públicos em geral;
III - aumentar o número de lixeiras na cidade;
IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza 
pública municipal;
V - reduzir as despesas do município com a instala-
ção e manutenção das lixeiras públicas;
VI - estimular a parceria público-privada;
VII - conscientizar a população sobre a importância 
de ter uma cidade limpa em termos de higiene e 
saúde.

Art. 3º As lixeiras deverão ser instaladas a distância 
mínima de 50 m (cinquenta metros) entre uma 
lixeira e outra, preferencialmente nas esquinas, 
observadas as seguintes condições:
I - estar em conformidade com a legislação munici-
pal, especialmente aquela relativa a uso do solo 
urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso 
dos funcionários de limpeza urbana para a coleta 
regular;
III - estar de acordo com as especi�cações técnicas, 
de forma a impedir o vazamento de resíduos e o 
comprometimento das condições de salubridade e 
bem-estar da comunidade local;
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e 

veículos;
V - conter a inscrição “Adote uma Lixeira”, com o 
número da Lei.

Art. 4º Na lixeira poderá também conter adesivo 
com a logomarca ou publicidade da empresa ou 
entidade responsável pela sua manutenção.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação nas 
lixeiras de propaganda de marcas de cigarro, bebi-
das, propagandas que atentem ao pudor, sigla de 
partidos políticos, seitas religiosas e nomes de 
detentores de cargos eletivos ou de candidatos, em 
conformidade com a Lei nº 9.294/1996 c/c art. 220, § 
4º da Constituição Federal.

Art. 5º A instalação das lixeiras nos logradouros 
públicos poderá ser de frente para a empresa ou 
entidade responsável ou em outro local, desde que 
respeitadas às condições previstas no artigo 3º desta 
Lei.

Art. 6º Os custos relativos à confecção, instalação à 
manutenção das lixeiras são de inteira responsabili-
dade das empresas privadas, entidades sociais que 
instalarem a lixeira.

 Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 90 
(noventa) dias para a regulamentação desta lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.275, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2.570, 
de 02 de dezembro de 2013, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.570, de 02 
de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 9° O Conselho Municipal de Transporte e 
Trânsito será composto de 14 (quatorze) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, ou outra que a vier substi-
tuir;
II - 01 (um) representante da Superintendência 
Municipal de Transporte e Trânsito;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, ou outra que a vier 
substituir;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Governo ou outra que a vier substituir;
V - 01 (um) representante da Câmara Municipal de 
Machado;
VI - 01 (um) representante da Ciretran de Machado;
VII – 01 (um) representante da Policia Militar de 
Machado;
VIII - 01 (um) representante das empresas permis-
sionárias e/ou - concessionárias do serviço de 

transporte coletivo de Machado;
IX - 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de táxi;
X – 01 (um) representante dos prestadores de 
serviços de aplicativo de transporte;
XI - 03 (três) representantes dos Centros de Forma-
ção de Condutores de Machado;
XlI – 01 (um) representante da população.
§1º Os representantes do setor público serão indica-
dos pelos seus respectivos órgãos.
§2º Os representantes das empresas de permissioná-
rias e de prestação de serviços serão indicados pelos 
responsáveis legais e nomeados pelo prefeito.
§3º O representante da população será nomeado 
pelo prefeito, após consulta às organizações sociais e 
às associações de bairro de Machado.
§4º Os conselheiros não receberão remuneração 
pelas suas atividades, sendo a sua função considera-
da de relevante interesse público.
§5º O Prefeito providenciará as nomeações no prazo 
estabelecido pelo decreto regulamentar, juntamente 
com os membros efetivos e suplentes.
§6° O Prefeito indicará os representantes e suplentes 
das instituições e pessoas físicas ou jurídicas previs-
tas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 
caput deste artigo que não se manifestarem para 
eleger seus representantes e suplentes, no prazo 
determinado por decreto regulamentar.

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.276, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2156/2009 que instituiu o Conselho 
Gestor do Plano Diretor do Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Art. 3º da Lei nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º – Conselho Gestor do Plano Diretor do 
Município de Machado – COGEP, vinculado à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão terá 
a proporcionalidade de 50% dos membros do 
Executivo Municipal e 50% dos membros da socie-
dade civil, sendo composto pelos segmentos:
I. Executivo Municipal;
II. Associações de Bairros;
III. Órgãos de Classe (Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB e Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA);
IV. Organizações empresariais;
V. Instituições acadêmicas e de pesquisa.
§1º – O COGEP será constituído por 16 (dezesseis) 
membros, sendo 08 (oito) representantes do Execu-
tivo Municipal e 08 (oito) representantes da comuni-
dade, incluindo a Câmara Municipal, que exercerão 
seu mandato de forma não remunerada.
§2º – Serão representantes do Executivo Municipal:
I. 02 (dois) representantes da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMAPA;

III. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social; 
V. 01 (um) representante da Diretoria Munici-
pal de Fiscalização; 
VI. 01 (um) engenheiro do quadro de servidores 
efetivos do Município;
VII. 01 (um) advogado do quadro de servidores 
efetivos do Município.
§3º – O(a) gestor(a) da SEPLAG é representante 
natural da pasta no COGEP.
§4º – Os representantes da comunidade serão 
indicados por seus pares, de forma livre e democrá-
tica, através das seguintes entidades:
I. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
II. 01 (um) representante de Associação de 
Bairros;
III. 01 (um) engenheiro representante do CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);
IV. 01 (um) arquiteto urbanista de livre indica-
ção do prefeito;
V. 01 (um) membro da OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil);
VI. 01 (um) representante do Instituto Federal 
do Sul de Minas Gerais, campus Machado (IF Sul de 
Minas);
VII. 01 (um) representante do Centro Superior de 
Ensino e Pesquisa de Machado (CESEP);
VIII. 01 (um) representante da Fundação Macha-
dense de Comunicação (FUMESC).
§5º – Os representantes do Executivo Municipal 
serão indicados pelo Secretário responsável pelas 
respectivas pastas, desde que aprovados pelo Prefei-
to.
§6º – A cada cargo de Conselheiro corresponderá 
um cargo de suplente, sendo que os representantes 
serão indicados juntamente com os respectivos 
titulares.

Art. 2º. O Art. 5º da nº 2156/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º As despesas do Conselho Gestor do Plano 
Diretor do Município de Machado – COGEP deve-
rão constar do orçamento da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, podendo ser efetivadas 
após atendidas as disposições da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.277, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Altera a Lei nº 2039/2008, que instituiu o Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS, criou o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e instituiu o Conselho 
Gestor do FMHIS.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do Sistema 
Municipal de Habitação de Interesse Social – 

SMHIS, do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS, do Conselho Gestor do 
FMHIS, conforme Lei Federal n.º 11.124, de 16 de 
junho de 2005, e nos termos do Art. 172 da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Integram o Sistema Municipal de Habitação 
de Interesse Social – SMHIS: 
I – Prefeitura Municipal, órgão central do SMHIS; 
II – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social; 
IV – Conselho Gestor do FMHIS; 
V – Agente Operador do FMHIS; 
VI – Agentes �nanceiros autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional a atuar no Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH.

Art. 3º O Art. 8º da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º O FMHIS é constituído por:
I. dotações do Orçamento Geral do município, 
classi�cadas na função de habitação;
II. outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMHIS;
III. recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas de habitação;
IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais;
V. receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do FMHIS; e
VI. outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.

Art. 4º O Art. 10 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 10 O Conselho Gestor do FMHIS é o Conselho 
Municipal de Habitação - COMHAB, órgão de 
caráter deliberativo, normativo, consultivo e �scali-
zador, sendo composto de forma paritária por 
órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes da sociedade civil organizada.
§1º O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
sobre a composição do Conselho Gestor do FMHIS, 
de�nindo seus integrantes, garantindo a nomeação 
do(a) presidente, vice-presidente e secretário(a) 
eleitos pelos membros.
§2º A função de conselheiro não será remunerada, 
sendo desempenhada de forma voluntária e conside-
rada de relevante interesse público.
§3º Competirá à Prefeitura de Machado proporcio-
nar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 
exercício de suas competências.

Art. 5º O Art. 12 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 12.A À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
I. estabelecer, ouvido o Conselho Gestor do 
FMHIS, as diretrizes, prioridades, estratégias e 
instrumentos para a implementação da Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social e os 
Programas de Habitação de Interesse Social;
II. elaborar e de�nir, ouvido o Conselho Gestor 
do FMHIS, o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social, em conformidade com as diretrizes 
de desenvolvimento urbano e em articulação com os 

planos estaduais, regionais e municipais de habita-
ção;
III. oferecer subsídios técnicos ao Conselho 
Gestor do FMHIS e aos demais conselho municipais 
com atribuições especí�cas relativas às questões 
urbanas e habitacionais, integrantes do SMHIS;
IV. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, a 
implementação da Política Municipal de Habitação 
de Interesse Social, observadas as diretrizes de 
atuação do SMHIS;
V. instituir sistema de informações para subsi-
diar a formulação, implementação, acompanhamen-
to e controle das ações no âmbito do SMHIS;
VI. elaborar a proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento e dos planos de aplicação 
anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS, em 
consonância com a legislação federal e estadual 
pertinente;
VII. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, as atividades das entidades e órgãos 
integrantes do SMHIS, visando a assegurar o cum-
primento da legislação, das normas e das diretrizes 
em vigor;
VIII. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
IX.  subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 12.B À Prefeitura Municipal compete, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
I. coordenar as ações do SMHIS;
II. monitorar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, a implementa-
ção da Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social, observadas as diretrizes de atuação do 
SMHIS;
III. subsidiar a implantação do sistema de 
informações que acompanha e controla as ações no 
âmbito do SMHIS, incluindo cadastro municipal de 
bene�ciários das políticas de subsídios, e zelar pela 
sua manutenção, podendo, para tal, realizar convê-
nio ou contrato;
IV. acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, as 
atividades das entidades e órgãos integrantes do 
SMHIS, visando a assegurar o cumprimento da 
legislação, das normas e das diretrizes em vigor;
V. expedir atos normativos relativos à alocação 
dos recursos, na forma aprovada pelo Conselho 
Gestor do FMHIS;
VI. acompanhar a aplicação dos recursos do 
FMHIS;
VII. submeter à apreciação do Conselho Gestor 
as contas do FMHIS, sem prejuízo das competências 
e prerrogativas dos órgãos de controle interno e 
externo, encaminhando-as aos Tribunais de Contas 
do Estado e da União;
VII. subsidiar o Conselho Gestor com estudos 
técnicos necessários ao exercício de suas atividades.

Art. 6º O Art. 13 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 13 Ao COMHAB, Conselho Gestor do FMHIS 
Compete.
I. estabelecer diretrizes e critérios de alocação 
dos recursos do FMHIS, observado o disposto nesta 
Lei, a Política e o Plano Municipal de Habitação 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal;
II. aprovar orçamentos e planos de aplicação e 

metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;
III. deliberar sobre as contas do FMHIS;
IV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, aplicáveis ao FMHIS, nas 
matérias de sua competência;
V. acompanhar e �scalizar execução dos 
programas habitacionais, podendo requerer embar-
gos das obras, suspensão ou liberação de recursos, 
uma vez constatado o desvio dos objetivos do 
Projeto, irregularidades na aplicação dos recursos, 
desrespeito às normas da boa técnica ou agressão 
meio ambiente;
VI. constituir grupos técnicos, comissões espe-
ciais, temporárias ou permanentes, quando julgar 
necessário para o desempenho de suas funções;
VII. promover ampla publicidade das formas e 
critérios de acesso aos programas, das modalidades 
de acesso à moradia, das metas anuais de atendi-
mento habitacional, dos recursos previstos e aplica-
dos, identi�cados pelas fontes de origem, das áreas 
objeto de intervenção, dos números e valores dos 
benefícios e dos �nanciamentos concedidos, de 
modo a permitir o acompanhamento e �scalização 
pela sociedade das ações do SMHIS;
VIII. promover a Conferência Municipal da 
Habitação a cada dois anos, audiências públicas, 
representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação de 
recursos e programas habitacionais no âmbito do 
SMHIS;
IX. aprovar seu regimento interno.

Art. 7º O Art. 15 da Lei nº 2039/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15 Além de outras atribuições de�nidas em lei, 
compete à Secretaria de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, Agente Operador do FMHIS, sem prejuí-
zo da iniciativa dos membros do CMHIS e do 
Executivo:
I. elaborar e submeter ao COMHAB em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão:
a) o Plano de Ação e Metas, anual e plurianual, em 
consonância com o Plano de Captação e Aplicação 
de Recursos, contendo, inclusive, as linhas de �nan-
ciamento à população;
b) o Plano de Captação e Aplicação de recursos, 
anual e plurianual, contendo previsão orçamentária 
e de outras receitas, além de operações interligadas, 
operações de crédito e condições de retorno, política 
de subsídios, aplicações �nanceiras, inclusive com 
receitas do FMHIS;
c) relatórios semestrais de atividades e �nanceiros.
II. gerir os recursos destinados à habitação, 
inclusive aqueles constantes do FMHIS;
III. submeter à aprovação ao COMHAB os 
seguintes programas para a produção de moradia:
a) aquisição e regularização de imóveis;
b) urbanização e reurbanização de áreas;
c) construção e recuperação de conjuntos habitacio-
nais ou de moradias isoladas;
d) ações emergenciais;
e) contratação de assessoria técnica jurídica e urba-
nística.
IV. implementar programas decorrentes do 
Plano de Ação e Metas aprovado, elaborando ou 
executando os projetos que deles decorrem, da 
seguinte forma:
a) diretamente ou através de outro órgão de entidade 
de Administração Pública;
b) mediante a celebração de contratos com os 
Agentes de Execução ou de Agentes de Assessoria 
Técnica.

V. propor critérios de credenciamento e de 
remuneração dos Agentes de Execução e dos Agen-
tes de Assessoria Técnica;
VI. realizar a movimentação �nanceira dos 
recursos destinados à habitação.
VII. de�nir e implementar os procedimentos 
operacionais necessários à aplicação dos recursos do 
FMHIS, com base nas normas e diretrizes elabora-
das pelo COMHAB e pela Prefeitura de Machado;
VIII. controlar a execução físico-�nanceira dos 
recursos do FMHIS;
IX. prestar contas das operações realizadas com 
recursos do FMHIS com base nas atribuições que 
lhe sejam especi�camente conferidas.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito de Machado

LEI ORDINÁRIA Nº 3.279, DE 02 DE JUNHO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 8.329.694,45 (oito 
milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 

2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 02 de junho de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.280, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
desenvolvimento de ações de promoção para cuida-
do integral à saúde do homem e prevenção do 
câncer de pênis no âmbito da Atenção Primária em 
Saúde, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         02 -  FMS – Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                 301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.368 – Saúde do Homem-Portaria 
3069/20
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................30.000,00
                  339036 – Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Física................................................4.055,00
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  DR - 259 – Fonte - BLATB
TOTAL ............................................................54.055,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar nas rubricas autoriza-
das nesta lei até o montante de R$ 15.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
enfrentamento da COVID-19, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.318 – Enfrentamento da Emergência a 
Covid19
                  339030 – Material de Consu-
mo................................................................... 536,71
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ..................................................................536,71

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado parte do  superávit �nanceiro,  
da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.283, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:
02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        01 -  Administração Geral
                12– Educação
                 122–  Administração Geral
                  0.001  – Apoio Administrativo
                  1.180 – Aquisição de Veículos para Secre-
taria de Educação
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................150.000,00
TOTAL ..........................................................150.000,00
DR – 292 – Fonte: ALIENA

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit �nanceiro,  da 
conta corrente CEF.C/ 006.00000004-0 Alienação, 
no valor de  R$ 150.000,00.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 8.372,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.284, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
Construção – Ampliação/Reforma da Rede Coletora 
de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE/Machado, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento
   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          449051 – Obras e Instalações  
...................................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será realizado o seguinte cancelamento:

03 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E 
ESGOTO
 17  - Saneamento

   512 – Saneamento Básico Urbano
     0019 – Saneamento Público
       3.002 – Construção Ampliação /Reforma Rede 
Coletora de Esgoto
          445051–Obras e Instalações  
........................................................350.000,00
TOTAL...........................................................350.000,00
DR – 100 – FONTE: REC.PRÓPRIO

TOTAL ..........................................................350.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.282, DE 09 DE JUNHO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
custeio para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional, decorrente do 
Coronavírus, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
         10 -  FMS – Verbas Especí�cas
                10 – Saúde
                  122 –  Administração Geral
                  0.047 – Vigilância e Saúde
                  2.324 – Enfrentamento de Emergência a 
Covid19-Port.1666/20
                  339030 – Material de Consu-
mo....................................................... 87.279,28
                  DR - 254 – Fonte - COVID
TOTAL ............................................................87.279,28

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do  superávit �nancei-
ro,  da conta corrente CEF – 624031-0 SUS Custeio

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09  de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 81, de 3 de fevereiro 
de 2012, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores públicos do Município 

de Machado – Estado de Minas Gerais – PCCRSP, 
lotados no Poder Executivo e Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores públicos do Município de Machado – 
Estado de Minas Gerais – PCCRSP, lotados no Poder 
Executivo e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo de Farmacêutico, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando o 
Anexo I da Lei Complementar nº 81, de 3 de feverei-
ro de 2012, a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº  81 DE   
03 / 02/2012.   
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO

GRUPO OCUPACIONAL DE SAÚDE – TÉCNICO 
DE NÍVEL SUPERIOR   

  

Art. 3º Ficam criados 03 (três) cargos de Médico 
Clínico Geral, com carga horária de 20 horas sema-
nais; e 01 (um) cargo de Médico do Programa de 
Saúde da Família – PSF, com carga horária de 40 
horas semanais, passando o Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 81, de 3 de fevereiro de 2012, a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I
  
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERA-
ÇAO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL  DE  SAÚDE – TÉCNI-
CO DE NÍVEL SUPERIOR -MÉDICOS

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.868, DE 1º DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e revoga 
Decretos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme abaixo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: PROJETO 
ESPORTE CIDADÃO:
Titular: Laércio Paiva Neves
Suplente: José Hernani Conti Neves

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – APAE:
Titular: Douglas Mendes Pereira
Suplente: �uany Pereira Domingues

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
em especial, o Decreto nº 4.802, de 23 de março de 
2015, e todas as suas posteriores alterações, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6875, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão 
Julgadora, referente à escolha e premiação ao projeto 
arquitetônico e paisagístico de revitalização da orla e 
entorno do Lago Arti�cial de Machado/MG, para 
�ns turísticos, de lazer, entretenimento, prática e 
formação desportiva e empreendimentos locais para 
geração de trabalho e renda.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o Edital nº 032/2021 do processo 
licitatório nº 110/2021, da modalidade de concurso 
nº 001/2021, referente à escolha e premiação ao 
projeto arquitetônico e paisagístico de revitalização 
da orla e entorno do Lago Arti�cial de Macha-
do/MG, para �ns turísticos, de lazer, entretenimen-
to, prática e formação desportiva e empreendimen-
tos locais para geração de trabalho e renda.

considerando o § 5º do art. 51 da Lei 8.666/93, que 
dispõe sobre o caso de concurso, o julgamento será 
feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conheci-
mento da matéria em exame, servidores públicos ou 
não.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão 
Julgadora, as pessoas abaixo relacionadas, com 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria:

 - João Alexandre Moura Oliveira, portador do CPF 
nº 057.892.516-84, professor, geógrafo, especialista 
em geogra�a cultural, pós-graduado em gestão 
pública, cultural e ambiental, mestre em políticas 
públicas. Atuou como professor em cursos de 
formação na área do turismo e turismo cultural. 
Trabalhou na Secretaria de Turismo de Poços de 
Caldas como diretor. Entre 2013/2016 atuou como 
secretário municipal de Cultura de Poços de Caldas. 
Entre 2017/2020 atuou como secretário municipal 
de Cultura, Turismo e Esportes de Machado. Atual-
mente exerce o cargo de secretário municipal de 
Cultura e Turismo de Machado e é membro titular 
do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR). 

- Edson Siqueira de Souza, portador do CPF nº 
532690636-87, Engenheiro Civil com registro no 
CREA-MG nº 65209/D, especialista em construção 
civil pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), servidor público de carreira há 27 anos na 
Prefeitura Municipal de Machado.

 - Mariana Ferri Gonçalves, portadora do CPF nº 
120.557.296-16, Arquiteta e Urbanista graduada pela 
Pontifícia Universidade Católica (PUC-MG). Cursa 
pós-graduação em Comunicação e Marketing em 
Mídias Sociais. Mestranda em Gestão Pública e 
Sociedade pela Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL), pesquisadora do tema “Espaços Públicos 
e Direito à Cidade”.

Art. 2º Caberá à referida comissão julgar os projetos 
apresentados em conformidade com o edital nº 
032/2021 do processo licitatório nº 110/2021 da 
modalidade de concurso nº 001/2021, escolher e 
premiar baseado em critérios técnicos das etapas 
eliminatória e classi�catória.

Art. 3º Ficam impedidos de participar do Concurso 

os membros da Comissão Julgadora, bem como seus 
parentes em linha reta, colateral ou a�m, até o 
terceiro grau.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6876, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o cadastro do Pastel de Fubá: o fazer 
no município de Machado, em conformidade com o 
Sistema Municipal de Cultura de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

considerando o art. 49 e seu parágrafo único da Lei 
Ordinária nº 3.241, de 24 de março de 2021, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Machado e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 6.609, de 26 de outubro 
de 2020, que cria o Programa Municipal de Emer-
gência Cultural, o Cadastro Municipal de Cultura, 
regulamenta a Lei 14.017/2020 em âmbito munici-
pal, e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 510, de 12 de novembro 
de 2020, que regulamenta o art. 16 do Decreto 
Municipal nº 6.609/2020, que institui o Cadastro 
Municipal de Cultura, e dá outras providências;

considerando o art. 1º da Lei Municipal nº 2.755, de 
18 de julho de 2017, que estabelece normas de 
proteção do patrimônio cultural do Município de 
Machado, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º O Cadastro do Pastel de Fubá: o fazer no 
município de Machado e suas informações, como 
integrante do Cadastro Municipal de Cultura, com a 
�nalidade de construção e execução de políticas 
públicas de cultura e do patrimônio cultural.

Art. 2º O referido cadastro deverá ser homologado 
via decreto municipal toda vez que sofrer alterações 
e modi�cações.

Art. 3° Os fazedores do pastel de fubá de Machado, a 
partir do cadastro e homologação para comporem o 
Cadastro Municipal de Cultura, são considerados 
agentes de cultura, produtor de práticas culturais 
tradicionais e de economia criativa.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 26 
de maio de 2021.

Município de Machado, 09 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6.881, DE 14 DE JUNHO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal, e de acordo com a Lei Municipal nº 2948/2019, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, ao senhor Hoxiton Gonçalves 
Coelho, portador do CPF nº 054.698.316-20, confor-
me cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 146,00 m² (cento e quarenta 
e seis metros quadrados), localizado na Rua Ernesto 
Pereira de Carvalho, Jardim Primavera II, denomi-
nado como sendo Quadra C – Lote 08, inscrição 
cadastral nº 01.01.112.0079.0001.
                                         
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 14 de junho de 2021                                                   

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 355, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

9   Quarta-Feira, 16 de Junho de 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que nomeou a Agente de Apoio à 
Unidade de Ensino.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 115, de 18 de 
janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Nomear a servidora Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira, portadora da matrícula nº 
6742, para exercer a função grati�cada de Agente de 
Apoio à Unidade de Ensino, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.”.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 008/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Médico 
Clínico Geral:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Alline Campos Dias.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 02 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 81, de 03 de fevereiro 
de 2012, e suas alterações; e, ainda, Lei nº 1.280, de 
31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor �iago Ferreira 
Madeira, portador do CPF nº 083.769.116-86, para 
exercer o cargo de Agente Administrativo de Ensino 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabele-
cido, e caso não sejam cumpridas as exigências da 
Lei Complementar nº 81/2012 e suas alterações; e 
Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Técnico de Enfermagem, ocupado, até então, pela 
servidora Elizabeth de Fátima Paiva Souza, portado-
ra da matrícula nº 2806, em decorrência de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 09 
de junho de 2021. 

Município de Machado, 09 de junho de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 007/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação, para contratação temporária de Nutricio-
nista:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Eliana Maria Gonçalves 
Lima;
                   - Membro: Carina Ferreira Soares 
Vasconcelos;
   - Membro: Eliane Ferracioli Aguiar Rezen-
de.

 Suplente:
 - Marabel Gonçalves de Souza.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providên-
cias necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 11 de junho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal


